
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 220 DE 03 DE AGOSTO DE 1.999.

ACRESCENTA PROJETO/ATTVIDADE NA
LEI 194/98 E DÁ 0UTRAS PROVIDÊNCIAS".

PEDRO CARBO GARCIA. Prefeito Municipal de Figueirópolis
D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei

Artigo. 1º - Fica acrescentado no Lei n.º 194/98 que trata das diretrizes
orçamentárias do Município para exercício de 1.999, na Secretaria de Educação e Cultura a
seguinte ATIVIDADE.

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.

Artigo. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE MT.,
EM 03 DE AGOSTO DE 1.999.
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